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5. Biografia é história. A vida não se desenvolve apenas a
partir da soleira da porta de casa.

6. Autorização prévia para biografia constitui censura prévia
particular. O recolhimento de obras é censura judicial, a substituir a
administrativa. O risco é próprio do viver. Erros corrigem-se segundo
o direito, não se coartando liberdades conquistadas. A reparação de
danos e o direito de resposta devem ser exercidos nos termos da lei.

7. A liberdade é constitucionalmente garantida, não se po-
dendo anular por outra norma constitucional (inc. IV do art. 60),
menos ainda por norma de hierarquia inferior (lei civil), ainda que
sob o argumento de se estar a resguardar e proteger outro direito
constitucionalmente assegurado, qual seja, o da inviolabilidade do
direito à intimidade, à privacidade, à honra e à imagem.

8. Para a coexistência das normas constitucionais dos incs.
IV, IX e X do art. 5º, há de se acolher o balanceamento de direitos,
conjugando-se o direito às liberdades com a inviolabilidade da in-
timidade, da privacidade, da honra e da imagem da pessoa biografada
e daqueles que pretendem elaborar as biografias.

9. Ação direta julgada procedente para dar interpretação con-
forme à Constituição aos arts. 20 e 21 do Código Civil, sem redução de
texto, para, em consonância com os direitos fundamentais à liberdade
de pensamento e de sua expressão, de criação artística, produção cien-
tífica, declarar inexigível autorização de pessoa biografada relativa-
mente a obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo também
desnecessária autorização de pessoas retratadas como coadjuvantes (ou
de seus familiares, em caso de pessoas falecidas ou ausentes).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.240 (4)
ORIGEM : ADI - 5240 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍ-

CIA DO BRASIL - ADEPOL-BRASIL
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
INTDO.(A/S) : CORREGEDOR-GERAL DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS

FEDERAIS - FENAPEF
A D V. ( A / S ) : CEZAR BRITTO E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO
PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, conheceu em parte da ação e, na parte conhecida, julgou
improcedente o pedido, vencido o Ministro Marco Aurélio, que pre-
liminarmente julgava extinta a ação e, no mérito, julgava procedente
o pedido formulado. Falaram, pelo amicus curiae Defensoria Pública
da União, o Dr. Antonio Ezequiel Inácio Barbosa, Defensor Público
Federal, e, pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado do Es-
pírito Santo, o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Leonardo Og-
gioni Miranda. Ausentes, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli,
participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Elei-
toral, da 2ª Assembleia Geral e Conferência Internacional da As-
sociação Mundial de Órgãos Eleitorais, organizadas pela Associação
Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e a Ministra Cármen Lúcia,
participando do 11º Fórum Brasileiro de Controle da Administração
Pública, no Rio de Janeiro/RJ. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 20.08.2015.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. PROVIMENTO CONJUNTO 03/2015 DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA.

1. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem, que
dispõe, em seu artigo 7º, item 5, que "toda pessoa presa, detida ou
retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz", posto
ostentar o status jurídico supralegal que os tratados internacionais
sobre direitos humanos têm no ordenamento jurídico brasileiro, le-
gitima a denominada "audiência de custódia", cuja denominação su-
gere-se "audiência de apresentação".

2. O direito convencional de apresentação do preso ao Juiz,
consectariamente, deflagra o procedimento legal de habeas corpus, no
qual o Juiz apreciará a legalidade da prisão, à vista do preso que lhe
é apresentado, procedimento esse instituído pelo Código de Processo
Penal, nos seus artigos 647 e seguintes.

3. O habeas corpus ad subjiciendum, em sua origem remota,
consistia na determinação do juiz de apresentação do preso para
aferição da legalidade da sua prisão, o que ainda se faz presente na
legislação processual penal (artigo 656 do CPP).

4. O ato normativo sob o crivo da fiscalização abstrata de
constitucionalidade contempla, em seus artigos 1º, 3º, 5º, 6º e 7º
normas estritamente regulamentadoras do procedimento legal de ha-
beas corpus instaurado perante o Juiz de primeira instância, em nada
exorbitando ou contrariando a lei processual vigente, restando, assim,
inexistência de conflito com a lei, o que torna inadmissível o ajui-
zamento de ação direta de inconstitucionalidade para a sua impug-
nação, porquanto o status do CPP não gera violação constitucional,
posto legislação infraconstitucional.

5. As disposições administrativas do ato impugnado (artigos
2º, 4° 8°, 9º, 10 e 11), sobre a organização do funcionamento das
unidades jurisdicionais do Tribunal de Justiça, situam-se dentro dos
limites da sua autogestão (artigo 96, inciso I, alínea a, da CRFB).
Fundada diretamente na Constituição Federal, admitindo ad argu-
mentandum impugnação pela via da ação direta de inconstitucio-
nalidade, mercê de materialmente inviável a demanda.

6. In casu, a parte do ato impugnado que versa sobre as
rotinas cartorárias e providências administrativas ligadas à audiência
de custódia em nada ofende a reserva de lei ou norma constitucional.

7. Os artigos 5º, inciso II, e 22, inciso I, da Constituição
Federal não foram violados, na medida em que há legislação federal
em sentido estrito legitimando a audiência de apresentação.

8. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem e o Có-
digo de Processo Penal, posto ostentarem eficácia geral e erga omnes,
atingem a esfera de atuação dos Delegados de Polícia, conjurando a
alegação de violação da cláusula pétrea de separação de poderes.

9. A Associação Nacional dos Delegados de Polícia - ADE-
POL, entidade de classe de âmbito nacional, que congrega a to-
talidade da categoria dos Delegados de Polícia (civis e federais), tem
legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade (artigo
103, inciso IX, da CRFB). Precedentes.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 2, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 699, de 10 de novembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 15 de fevereiro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.663, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016 (*)

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções gratificadas do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior e remaneja cargos em comissão.

ANEXO I

IV - entidades vinculadas:
a) autarquias:
1. Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND;
2. Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI;
3. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

- Inmetro; e
4. Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa; e
b) empresa pública: Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES.

Coordenador-Geral de
Publicação e Divulgação

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de

dos Jornais Oficiais

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA

Editoração e
Divulgação Eletrônica

EIMAR BAZILIO VAZ FILHO
Coordenador de Produção

DILMA VANA ROUSSEFF
Presidenta da República

JAQUES WAGNER
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas

0800 725 6787

http://www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF

CNPJ: 04196645/0001-00
Fone:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

SEÇÃO 2

SEÇÃO 3

Publicação de atos normativos

Publicação de atos relativos a pessoal da
Administração Pública Federal

Publicação de contratos,
editais, avisos e ineditoriais

10. A pertinência temática entre os objetivos da associação
autora e o objeto da ação direta de inconstitucionalidade é inequívoca,
uma vez que a realização das audiências de custódia repercute na
atividade dos Delegados de Polícia, encarregados da apresentação do
preso em Juízo.

11. Ação direta de inconstitucionalidade PARCIALMENTE
CONHECIDA e, nessa parte, JULGADA IMPROCEDENTE, indi-
cando a adoção da referida prática da audiência de apresentação por
todos os tribunais do país.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR:

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4
3 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 FG-1
5 FG-2
1 FG-3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
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5. Biografia é história. A vida não se desenvolve apenas a
partir da soleira da porta de casa.

6. Autorização prévia para biografia constitui censura prévia
particular. O recolhimento de obras é censura judicial, a substituir a
administrativa. O risco é próprio do viver. Erros corrigem-se segundo
o direito, não se coartando liberdades conquistadas. A reparação de
danos e o direito de resposta devem ser exercidos nos termos da lei.

7. A liberdade é constitucionalmente garantida, não se po-
dendo anular por outra norma constitucional (inc. IV do art. 60),
menos ainda por norma de hierarquia inferior (lei civil), ainda que
sob o argumento de se estar a resguardar e proteger outro direito
constitucionalmente assegurado, qual seja, o da inviolabilidade do
direito à intimidade, à privacidade, à honra e à imagem.

8. Para a coexistência das normas constitucionais dos incs.
IV, IX e X do art. 5º, há de se acolher o balanceamento de direitos,
conjugando-se o direito às liberdades com a inviolabilidade da in-
timidade, da privacidade, da honra e da imagem da pessoa biografada
e daqueles que pretendem elaborar as biografias.

9. Ação direta julgada procedente para dar interpretação con-
forme à Constituição aos arts. 20 e 21 do Código Civil, sem redução de
texto, para, em consonância com os direitos fundamentais à liberdade
de pensamento e de sua expressão, de criação artística, produção cien-
tífica, declarar inexigível autorização de pessoa biografada relativa-
mente a obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo também
desnecessária autorização de pessoas retratadas como coadjuvantes (ou
de seus familiares, em caso de pessoas falecidas ou ausentes).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.240 (4)
ORIGEM : ADI - 5240 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍ-

CIA DO BRASIL - ADEPOL-BRASIL
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
INTDO.(A/S) : CORREGEDOR-GERAL DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS

FEDERAIS - FENAPEF
A D V. ( A / S ) : CEZAR BRITTO E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO
PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, conheceu em parte da ação e, na parte conhecida, julgou
improcedente o pedido, vencido o Ministro Marco Aurélio, que pre-
liminarmente julgava extinta a ação e, no mérito, julgava procedente
o pedido formulado. Falaram, pelo amicus curiae Defensoria Pública
da União, o Dr. Antonio Ezequiel Inácio Barbosa, Defensor Público
Federal, e, pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado do Es-
pírito Santo, o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Leonardo Og-
gioni Miranda. Ausentes, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli,
participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Elei-
toral, da 2ª Assembleia Geral e Conferência Internacional da As-
sociação Mundial de Órgãos Eleitorais, organizadas pela Associação
Mundial de Órgãos Eleitorais (AWEB), e a Ministra Cármen Lúcia,
participando do 11º Fórum Brasileiro de Controle da Administração
Pública, no Rio de Janeiro/RJ. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 20.08.2015.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. PROVIMENTO CONJUNTO 03/2015 DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA.

1. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem, que
dispõe, em seu artigo 7º, item 5, que "toda pessoa presa, detida ou
retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz", posto
ostentar o status jurídico supralegal que os tratados internacionais
sobre direitos humanos têm no ordenamento jurídico brasileiro, le-
gitima a denominada "audiência de custódia", cuja denominação su-
gere-se "audiência de apresentação".

2. O direito convencional de apresentação do preso ao Juiz,
consectariamente, deflagra o procedimento legal de habeas corpus, no
qual o Juiz apreciará a legalidade da prisão, à vista do preso que lhe
é apresentado, procedimento esse instituído pelo Código de Processo
Penal, nos seus artigos 647 e seguintes.

3. O habeas corpus ad subjiciendum, em sua origem remota,
consistia na determinação do juiz de apresentação do preso para
aferição da legalidade da sua prisão, o que ainda se faz presente na
legislação processual penal (artigo 656 do CPP).

4. O ato normativo sob o crivo da fiscalização abstrata de
constitucionalidade contempla, em seus artigos 1º, 3º, 5º, 6º e 7º
normas estritamente regulamentadoras do procedimento legal de ha-
beas corpus instaurado perante o Juiz de primeira instância, em nada
exorbitando ou contrariando a lei processual vigente, restando, assim,
inexistência de conflito com a lei, o que torna inadmissível o ajui-
zamento de ação direta de inconstitucionalidade para a sua impug-
nação, porquanto o status do CPP não gera violação constitucional,
posto legislação infraconstitucional.

5. As disposições administrativas do ato impugnado (artigos
2º, 4° 8°, 9º, 10 e 11), sobre a organização do funcionamento das
unidades jurisdicionais do Tribunal de Justiça, situam-se dentro dos
limites da sua autogestão (artigo 96, inciso I, alínea a, da CRFB).
Fundada diretamente na Constituição Federal, admitindo ad argu-
mentandum impugnação pela via da ação direta de inconstitucio-
nalidade, mercê de materialmente inviável a demanda.

6. In casu, a parte do ato impugnado que versa sobre as
rotinas cartorárias e providências administrativas ligadas à audiência
de custódia em nada ofende a reserva de lei ou norma constitucional.

7. Os artigos 5º, inciso II, e 22, inciso I, da Constituição
Federal não foram violados, na medida em que há legislação federal
em sentido estrito legitimando a audiência de apresentação.

8. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem e o Có-
digo de Processo Penal, posto ostentarem eficácia geral e erga omnes,
atingem a esfera de atuação dos Delegados de Polícia, conjurando a
alegação de violação da cláusula pétrea de separação de poderes.

9. A Associação Nacional dos Delegados de Polícia - ADE-
POL, entidade de classe de âmbito nacional, que congrega a to-
talidade da categoria dos Delegados de Polícia (civis e federais), tem
legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade (artigo
103, inciso IX, da CRFB). Precedentes.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 2, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 699, de 10 de novembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 15 de fevereiro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.663, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016 (*)

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções gratificadas do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior e remaneja cargos em comissão.

ANEXO I

IV - entidades vinculadas:
a) autarquias:
1. Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND;
2. Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI;
3. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

- Inmetro; e
4. Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa; e
b) empresa pública: Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES.

Coordenador-Geral de
Publicação e Divulgação

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de

dos Jornais Oficiais

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA

Editoração e
Divulgação Eletrônica

EIMAR BAZILIO VAZ FILHO
Coordenador de Produção

DILMA VANA ROUSSEFF
Presidenta da República

JAQUES WAGNER
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas

0800 725 6787

http://www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF

CNPJ: 04196645/0001-00
Fone:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

SEÇÃO 2

SEÇÃO 3

Publicação de atos normativos

Publicação de atos relativos a pessoal da
Administração Pública Federal

Publicação de contratos,
editais, avisos e ineditoriais

10. A pertinência temática entre os objetivos da associação
autora e o objeto da ação direta de inconstitucionalidade é inequívoca,
uma vez que a realização das audiências de custódia repercute na
atividade dos Delegados de Polícia, encarregados da apresentação do
preso em Juízo.

11. Ação direta de inconstitucionalidade PARCIALMENTE
CONHECIDA e, nessa parte, JULGADA IMPROCEDENTE, indi-
cando a adoção da referida prática da audiência de apresentação por
todos os tribunais do país.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR:

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4
3 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 FG-1
5 FG-2
1 FG-3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
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Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1
OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4
CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1
1 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE INFORMAÇÃO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Informações e Estudos
Estratégicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
3 FG-1
1 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

7 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

5 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 FG-1
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1
SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA
DE COMÉRCIO EXTERIOR

1 Secretário-Executivo 101.6

4 Assessor Especial do Secretá-
rio-Executivo

102.5

3 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO
NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSA-
MENTO DE EXPORTAÇÃO

1 Secretário-Executivo 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Análises de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Planejamento, Normas e
Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E
COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
5 FG-1
4 FG-2
4 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
INDUSTRIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Energia e Desenvolvi-
mento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Programas de Desen-
volvimento Industrial e Investimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Arranjos Produtivos Locais 1 Coordenador-Geral 101.4
DEPARTAMENTO DE INVESTIMENTOS E
COMPLEXOS TECNOLÓGICOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Bens de Capital 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral do Complexo Eletroeletrônico 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral do Complexo Químico e
da Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DAS INDÚSTRIAS PARA
A MOBILIDADE E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral das Indústrias do Comple-
xo Automotivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias do Comple-
xo Naval, Petróleo e Gás

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias do Comple-
xo Aeroespacial e de Defesa

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INSUMOS BÁSICOS
E TRABALHO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral das Indústrias Intensivas
em Mão de Obra e de Bens de Consumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Recursos Naturais e
Agroindústria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR 1 Secretário 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

10 FG-1
7 FG-2
8 FG-3

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Importação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Exportação e Drawback 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Informação e Desenvol-
vimento do SISCOMEX

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE NEGOCIAÇÕES IN-
TERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Temas Multilaterais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral da ALADI e MERCOSUL 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Negociações Extrarre-
gionais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE DEFESA COMER-
CIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping, Salva-
guardas e Apoio ao Exportador

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping e Solu-
ção de Controvérsias

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping e Medi-
das Compensatórias

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E
APOIO À EXPORTAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Programas de Apoio à
Exportação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Estatística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
NO COMÉRCIO EXTERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Normas e Facilitação
de Comércio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 1 Secretário 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4
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1

Serviço 1 Chefe 101.1
5 FG-2
2 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Mercado Doméstico 1 Coordenador-Geral 101.4
DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
INTERNACIONAL EM COMÉRCIO E SER-
VIÇOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Mercado Externo 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E NOVOS
NEGÓCIOS

1 Secretário 101.6

Divisão 1 Chefe 101.2
3 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EM-
PREENDEDORISMO

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VA D O R A S

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

(*) Republicação do inciso IV do caput do art. 2º do Anexo I e da tabela "a" do Anexo II ao Decreto

no 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário

Oficial da União de 4 de fevereiro de 2016, Seção 1.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 35, de 4 de fevereiro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5450.

No- 40, de 12 de fevereiro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 40.

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA No 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Delega ao Secretario Especial da Micro e
Pequena Empresa atribuição para julgamen-
to de recurso administrativo em processo
revisional pertinente ao Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I,
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 1967, no art. 47, caput e
parágrafo único, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, no art.
64, inciso III do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, nos art.
1º, inciso II, e art. 3º caput e inciso XIV, da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, com redação pela Medida Provisória nº 696, de 2º de
outubro de 2015, no art. 9º da Medida Provisória nº 696, de 2º de
outubro de 2015, e no Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015,
resolve:

Art. 1o Delegar a competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para decidir o recurso que trata o inciso III
do artigo 44 da Lei nº 8.934/94, no processo revisional pertinente ao
Regime Público de Empresas Mercantis e Afins.

Art. 2o O Ministro de Estado, sempre que julgar conveniente,
deliberará sobre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta
delegação de competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Delega atribuições ao Secretário Especial
da Micro e Pequena Empresa para autorizar
o funcionamento no Brasil de sociedade es-
trangeira, bem como suas alterações esta-
tutárias ou contratuais, nacionalização e
cassação de autorização.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I,
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 1967, no art. 1º do Decreto
nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, nos art. 1º, inciso II, e art. 3º,
caput e inciso XIV, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com
redação pela Medida Provisória nº 696, de 2º de outubro de 2015, no
art. 9º da Medida Provisória nº 696, de 2º de outubro de 2015, e no
Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1o Subdelegar a competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para decidir e praticar os atos de au-
torização de funcionamento no Brasil de sociedade estrangeira, in-
clusive aprovação de modificação do contrato ou estatuto, sua na-
cionalização e a cassação de autorização de seu funcionamento.

Art. 2o O Ministro de Estado, sempre que julgar conveniente,
deliberará sobre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta
delegação de competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA No- 96, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

OS SECRETÁRIOS-EXECUTIVOS DA SECRETARIA
DE GOVERNO, DA CASA CIVIL E DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA e o CHEFE DA CASA MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 5.135, de 7 de julho de 2004, e no inciso II, do art. 2º
da Portaria nº 117, de 31 de dezembro de 2015, da Secretaria de
Governo da Presidência da República, resolvem:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de
realizar ampla mobilização e sensibilização dos servidores e pres-
tadores de serviços vinculados à Presidência da República sobre a
importância do combate ao mosquito Aedes aegypti e trabalho sis-
temático de inspeção para combate ao mosquito nos espaços e imó-
veis vinculados à Presidência da República.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho atuar em consonância
com as orientações expedidas pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão e produzir os seguintes produtos:

I - Plano de ação que defina iniciativas, responsáveis e cronogra-
ma para combate ao mosquito Aedes aegypti, contemplando no mínimo:

a) mobilização e sensibilização dos servidores e prestadores
de serviços vinculados à Presidência da República; e

b) inspeção sistemática dos espaços e imóveis vinculados à
Presidência da República; e

II - relatórios semanais de execução das ações e resultados.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes dos seguintes órgãos da Presidência da República:

I - 5 (cinco) da Secretaria de Governo;

II - 1 (um) da Casa Civil;

III - 1 (um) da Secretaria de Comunicação Social; e

IV - 1 (um) da Casa Militar.

§ 1º Os representantes previstos nos incisos I, II e III do
caput serão indicados pelos respectivos Secretários-Executivos e no
inciso IV do caput pelo Chefe da Casa Militar à Coordenação do
Grupo de trabalho no prazo de 1 (um) dia, contado da data da
publicação desta Portaria.

§ 2º O grupo de trabalho será coordenado por um dos re-
presentantes da Secretaria de Governo que exercerá a função de ponto
focal, conforme indicação do respectivo Secretário-Executivo.

§ 3º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como especia-
listas em assuntos ligados ao tema, cuja participação seja considerada
útil ao cumprimento do disposto nessa portaria.

Art. 4º A Secretaria de Governo fornecerá o apoio admi-
nistrativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá prazo até 31 de dezembro
de 2016, admitida prorrogação.

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho será consi-
derada serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AZEVEDO

EVA MARIA CHIAVON

OLAVO NOLETO ALVES

MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 12 de fevereiro de 2016

Processo nº 50306.001267/2014-61.
Empresa penalizada: DELIMA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO LTDA., CNPJ nº 05.089.941/0001-67. Objeto e Fundamento
Legal: Rerratifica o Despacho de Julgamento nº 111/2015-GFN, de 16
de dezembro de 2015, publicado no DOU de 28 de dezembro de
2015, seção 1, pág. 2, para fazer constar a seguinte redação: "por
conhecer o pedido de revisão interposto pela empresa DELIMA CO-
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA., e no mérito, conceder-lhe pro-
vimento parcial, mantendo-se a penalidade de MULTA no valor de
R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), pelas infrações tipificadas nos incisos VI e VII do artigo
24, da Resolução 1558-ANTAQ, e ADVERTÊNCIA, pela infração
tipificada no inciso IV do artigo 24, da mesma Resolução, tendo em
vista a confirmação da autoria e materialidade das infrações apon-
tadas à empresa, excluindo a penalidade aplicada pelo inciso I do art.
24 da resolução nº 1.558 - ANTAQ, tornando sem efeito o Despacho
de Julgamento nº 54/2015 - GFN".

Processo nº 50306.001015/2015-13.
Nº 22 - Empresa penalizada: Aurivaldo M. de Almeida - ME, CNPJ nº
05.424.163/0001-15. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o Re-
curso interposto, dada a sua tempestividade, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, porém, reformando a penalidade para ADVERTÊNCIA, pela
prática das infrações tipificadas nos incisos I, IV e VI do artigo 24 da
Resolução nº 1.558-ANTAQ, devido a primariedade do infrator, con-
siderando os princípios da Legalidade, Razoabilidade e Proporciona-
lidade e, ao baixo risco à segurança e à saúde pública, ao meio am-
biente, ao serviço, ao patrimônio público, aos usuários ou ao mercado.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 15 de fevereiro de 2016

Processo nº 50310.001299/2015-89.
No- 6 - Empresa penalizada: PETROBRAS - Terminal de Regasei-
ficação da Bahia - TRBA, CNPJ nº 33.000.167/0237-48. Objeto e
Fundamento Legal: Por conhecer o Recurso interposto, dada a sua
tempestividade, e no mérito, dar-lhe provimento, aplicando a pe-
nalidade de ADVERTÊNCIA, pela prática das infrações tipificadas
nos incisos III e IV do art. 23 das normas aprovadas pela Resolução
nº 2.190/2011-ANTAQ, por terem sido atendidos os requisitos exi-
gidos no parágrafo único do art. 22 do mesmo diploma normativo c/c
o art. 54 da Resolução nº 3.259/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
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1

Serviço 1 Chefe 101.1
5 FG-2
2 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Mercado Doméstico 1 Coordenador-Geral 101.4
DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
INTERNACIONAL EM COMÉRCIO E SER-
VIÇOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Mercado Externo 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E NOVOS
NEGÓCIOS

1 Secretário 101.6

Divisão 1 Chefe 101.2
3 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EM-
PREENDEDORISMO

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VA D O R A S

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

(*) Republicação do inciso IV do caput do art. 2º do Anexo I e da tabela "a" do Anexo II ao Decreto

no 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário

Oficial da União de 4 de fevereiro de 2016, Seção 1.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 35, de 4 de fevereiro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5450.

No- 40, de 12 de fevereiro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 40.

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA No 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Delega ao Secretario Especial da Micro e
Pequena Empresa atribuição para julgamen-
to de recurso administrativo em processo
revisional pertinente ao Registro Público de
Empresas Mercantis e Atividades Afins.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I,
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 1967, no art. 47, caput e
parágrafo único, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, no art.
64, inciso III do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, nos art.
1º, inciso II, e art. 3º caput e inciso XIV, da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, com redação pela Medida Provisória nº 696, de 2º de
outubro de 2015, no art. 9º da Medida Provisória nº 696, de 2º de
outubro de 2015, e no Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015,
resolve:

Art. 1o Delegar a competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para decidir o recurso que trata o inciso III
do artigo 44 da Lei nº 8.934/94, no processo revisional pertinente ao
Regime Público de Empresas Mercantis e Afins.

Art. 2o O Ministro de Estado, sempre que julgar conveniente,
deliberará sobre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta
delegação de competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Delega atribuições ao Secretário Especial
da Micro e Pequena Empresa para autorizar
o funcionamento no Brasil de sociedade es-
trangeira, bem como suas alterações esta-
tutárias ou contratuais, nacionalização e
cassação de autorização.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I,
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 1967, no art. 1º do Decreto
nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, nos art. 1º, inciso II, e art. 3º,
caput e inciso XIV, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com
redação pela Medida Provisória nº 696, de 2º de outubro de 2015, no
art. 9º da Medida Provisória nº 696, de 2º de outubro de 2015, e no
Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1o Subdelegar a competência ao Secretário Especial da
Micro e Pequena Empresa para decidir e praticar os atos de au-
torização de funcionamento no Brasil de sociedade estrangeira, in-
clusive aprovação de modificação do contrato ou estatuto, sua na-
cionalização e a cassação de autorização de seu funcionamento.

Art. 2o O Ministro de Estado, sempre que julgar conveniente,
deliberará sobre o assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo desta
delegação de competência, que vigorará até revogação expressa.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA No- 96, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

OS SECRETÁRIOS-EXECUTIVOS DA SECRETARIA
DE GOVERNO, DA CASA CIVIL E DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA e o CHEFE DA CASA MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 5.135, de 7 de julho de 2004, e no inciso II, do art. 2º
da Portaria nº 117, de 31 de dezembro de 2015, da Secretaria de
Governo da Presidência da República, resolvem:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de
realizar ampla mobilização e sensibilização dos servidores e pres-
tadores de serviços vinculados à Presidência da República sobre a
importância do combate ao mosquito Aedes aegypti e trabalho sis-
temático de inspeção para combate ao mosquito nos espaços e imó-
veis vinculados à Presidência da República.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho atuar em consonância
com as orientações expedidas pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão e produzir os seguintes produtos:

I - Plano de ação que defina iniciativas, responsáveis e cronogra-
ma para combate ao mosquito Aedes aegypti, contemplando no mínimo:

a) mobilização e sensibilização dos servidores e prestadores
de serviços vinculados à Presidência da República; e

b) inspeção sistemática dos espaços e imóveis vinculados à
Presidência da República; e

II - relatórios semanais de execução das ações e resultados.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes dos seguintes órgãos da Presidência da República:

I - 5 (cinco) da Secretaria de Governo;

II - 1 (um) da Casa Civil;

III - 1 (um) da Secretaria de Comunicação Social; e

IV - 1 (um) da Casa Militar.

§ 1º Os representantes previstos nos incisos I, II e III do
caput serão indicados pelos respectivos Secretários-Executivos e no
inciso IV do caput pelo Chefe da Casa Militar à Coordenação do
Grupo de trabalho no prazo de 1 (um) dia, contado da data da
publicação desta Portaria.

§ 2º O grupo de trabalho será coordenado por um dos re-
presentantes da Secretaria de Governo que exercerá a função de ponto
focal, conforme indicação do respectivo Secretário-Executivo.

§ 3º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como especia-
listas em assuntos ligados ao tema, cuja participação seja considerada
útil ao cumprimento do disposto nessa portaria.

Art. 4º A Secretaria de Governo fornecerá o apoio admi-
nistrativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá prazo até 31 de dezembro
de 2016, admitida prorrogação.

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho será consi-
derada serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AZEVEDO

EVA MARIA CHIAVON

OLAVO NOLETO ALVES

MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 12 de fevereiro de 2016

Processo nº 50306.001267/2014-61.
Empresa penalizada: DELIMA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO LTDA., CNPJ nº 05.089.941/0001-67. Objeto e Fundamento
Legal: Rerratifica o Despacho de Julgamento nº 111/2015-GFN, de 16
de dezembro de 2015, publicado no DOU de 28 de dezembro de
2015, seção 1, pág. 2, para fazer constar a seguinte redação: "por
conhecer o pedido de revisão interposto pela empresa DELIMA CO-
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA., e no mérito, conceder-lhe pro-
vimento parcial, mantendo-se a penalidade de MULTA no valor de
R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), pelas infrações tipificadas nos incisos VI e VII do artigo
24, da Resolução 1558-ANTAQ, e ADVERTÊNCIA, pela infração
tipificada no inciso IV do artigo 24, da mesma Resolução, tendo em
vista a confirmação da autoria e materialidade das infrações apon-
tadas à empresa, excluindo a penalidade aplicada pelo inciso I do art.
24 da resolução nº 1.558 - ANTAQ, tornando sem efeito o Despacho
de Julgamento nº 54/2015 - GFN".

Processo nº 50306.001015/2015-13.
Nº 22 - Empresa penalizada: Aurivaldo M. de Almeida - ME, CNPJ nº
05.424.163/0001-15. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o Re-
curso interposto, dada a sua tempestividade, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, porém, reformando a penalidade para ADVERTÊNCIA, pela
prática das infrações tipificadas nos incisos I, IV e VI do artigo 24 da
Resolução nº 1.558-ANTAQ, devido a primariedade do infrator, con-
siderando os princípios da Legalidade, Razoabilidade e Proporciona-
lidade e, ao baixo risco à segurança e à saúde pública, ao meio am-
biente, ao serviço, ao patrimônio público, aos usuários ou ao mercado.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 15 de fevereiro de 2016

Processo nº 50310.001299/2015-89.
No- 6 - Empresa penalizada: PETROBRAS - Terminal de Regasei-
ficação da Bahia - TRBA, CNPJ nº 33.000.167/0237-48. Objeto e
Fundamento Legal: Por conhecer o Recurso interposto, dada a sua
tempestividade, e no mérito, dar-lhe provimento, aplicando a pe-
nalidade de ADVERTÊNCIA, pela prática das infrações tipificadas
nos incisos III e IV do art. 23 das normas aprovadas pela Resolução
nº 2.190/2011-ANTAQ, por terem sido atendidos os requisitos exi-
gidos no parágrafo único do art. 22 do mesmo diploma normativo c/c
o art. 54 da Resolução nº 3.259/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
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